
MINUTA DA ACTA n.º  1/2010 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 5 DE JANEIRO DE 2010. 

 

Aos cinco dias do mês de Janeiro de 2010, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Vice Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, comigo Ana Rita de 

Almeida Costa, Directora do Departamento de Administração e Finanças, compareceram pelas 

09.05 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes 

Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, Ana Cátia 

Gamito Diogo e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se 

refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− PLANO DE PORMENOR DO “BAIRRO DA CAIXA”; 

− DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS – ROSA MARIA NOYA DE 
SOUSA OLIVA; 

− PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VRSA E A ACTA – 
A COMPANHIA DE TEATRO DO ALGARVE; 

− PROJECTO “VAMOS APANHAR O TEATRO” DA ACTA – A COMPANHIA DE TEATRO DO 
ALGARVE; 

− CONTRATOS PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL A 
CELEBRAR COM ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO; 

− APOIO AO “36º. SALÃO INTERNACIONAL DE ARTE FOTOGRÁFICA DO ALGARVE/ 
2010; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 



FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respectiva falta. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 712.663,55 € (setecentos e doze mil seiscentos e sessenta e três 

euros e cinquenta e cinco cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Vice Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS PERMANENTES; 

COBRANÇA DE VALORES; 

REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO E 

EDIFICAÇÃO 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

PLANO DE PORMENOR DO “BAIRRO DA CAIXA”, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

remetido o Plano de Pormenor do “Bairro da Caixa”, em Vila Real de Santo António, em 

conformidade com o disposto no nº. 1 do artigo 79º. do Decreto-Lei nº. 380/99, de 22 de 

Setembro, republicado pelo Decreto-Lei nº. 46/2009, de 20 de Fevereiro, para aprovação da 

Assembleia Municipal, documento que constitui parte integrante da presente acta. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“ A posição de voto do Partido Socialista deriva do conteúdo da proposta, no sentido de ser 

remetido para Assembleia Municipal, porque a decisão final é da competência da Assembleia e 

reserva-se a posição do PS para essa data.” 

 

 

 

 



DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS – ROSA MARIA NOYA DE SOUSA 

OLIVA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da 

Câmara Municipal não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua Jornal do 

Algarve, nº. 49, em Vila Real de Santo António, inscrito com o Artigo Matricial nº. 278, com 

fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A “ACTA – A COMPANHIA DE TEATRO DO ALGARVE”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aprovado o Protocolo de Colaboração a celebrar entre a Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António e a “ACTA – A Companhia de Teatro do Algarve”,  no 

valor de 24.750 €, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJECTO “VAMOS APANHAR O TEATRO” DA ACTA – A COMPANHIA DE TEATRO DO 

ALGARVE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a verba de 2.657,77 €, para dar continuidade ao Projecto 

“Vamos Apanhar o Teatro”, no Concelho de Vila Real de Santo António, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONTRATOS - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL A CELEBRAR 

COM ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de serem aprovados os Contratos Programa de Desenvolvimento Cultural a 

celebrar com a Associação de Beneficência “A Manta”, “Animashow” – Associação Cultural e 

Recreativa, Associação Cultural de Dança Espanhola de Vila Real de Santo António, “Boneco 

Sabichão” - Associação Cultural “Bónus Frater”, Associação Cultural de Vila Real de Santo 

António, Companhia de Teatro “Fech‘Ópano”, Associação “Cacela Viva”, Associação Rosinhas do 

Sul, Glória Futebol Clube, Confraria do Atum e “Pó de Sonhos” – Associação Cultural e Recreativa 

de Vila Real de Santo António, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



APOIO AO “36º. SALÃO INTERNACIONAL DE ARTE FOTOGRÁFICA DO ALGARVE/2010”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizado a concessão de um subsídio de 1.000 € ao Racal Clube de 

Silves para apoio ao 36º. Salão Internacional de Arte Fotográfica do Algarve/2010, documento 

que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS PERMANENTES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser autorizado a constituição de um fundo permanente, no valor de 1.000 €, para 

despesas correntes, que sendo de diminuta importância monetária se entende necessário face à 

frequência e urgência com que ocorrem – Rubrica 0102 02022503, nos termos do nº. 2.3.4.3 do 

POCAL, aprovado pelo Decreto – Lei nº. 54-A/99, de 22 de Fevereiro, ficando o fundo à 

responsabilidade da Directora do Departamento de Administração e Finanças, documento que 

constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



COBRANÇA DE VALORES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser autorizado que os valores cobrados pelos respectivos serviços possam ser 

entregues na Câmara Municipal mensalmente, no dia útil imediato, ao fim do mês anterior, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO E 

EDIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser autorizada a redução de 20% em todas as taxas resultantes do Regulamento 

Municipal de Urbanização e Edificação, durante o ano de 2010, toda e qualquer edificação cujo 

objecto seja a criação de um estabelecimento hoteleiro cuja categoria seja de pelo menos de 4 

estrelas ou qualquer outra actividade económica que se comprometa a criar pelo menos 15 

postos de trabalho em permanência, ser-lhe-á conferida uma redução de 40 % no valor das 

taxas a pagar ao Município aquando do licenciamento, durante o ano de 2010, sendo o valor 

base sobre o qual incide a redução anteriormente referida corresponde ao directamente retirado 

nos quadros e fórmulas do regulamento e, submeter à Assembleia Municipal para ratificação 

nos termos gerais do Direito Administrativo, documento que constitui parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 09.25 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Directora do Departamento de 

Administração e Finanças, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 


